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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL 
MAIO/2006 A ABRIL/2007 

 
LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I               R$ Milhares 

Despesas Executadas (últimos 12 meses) 

DESPESA COM PESSOAL 
Liquidadas 

Inscritas em Restos a 
Pagar não Processados 

Total 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 247.917 1.336 249.253

        Pessoal Ativo 200.910 1.336 202.245

             Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão)  0

             Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) 5.839 11 5.850

             Demais Despesas com Pessoal Ativo 195.071 1.324 196.395

        Pessoal Inativo e Pensionistas 47.007 47.007

        Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1° da LRF)  0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (art. 19, § 1º da LRF)  (II) 53.396 894 54.290

              Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0

              Decorrentes de Decisão Judicial 5.839 11 5.850

              Despesas de Exercícios Anteriores 3.551 883 4.434

              Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 44.006 44.006
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE-TDP    III=(I – II) 194.522 441 194.963

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  (IV)  357.359.177

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre a RCL (V) = (III/IV) x 100 0,054433% 0,000124% 0,054557%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  0,104329%  372.829

LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)  0,099113%  354.188
 
FONTE: SIAFI Gerencial e SECAN/DSOF/TRT 10 REGIÃO 
Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas. Dessa forma, para maior 
transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.   
2 - O valor total das “Sentenças Judiciais com Precatório” corresponde a precatórios da administração direta e a sentenças judiciais de pequeno valor, no montante, respectivamente, de R$ 4.293 mil e R$ 1.557 mil. 
3 - As despesas com precatórios da administração indireta, no montante de R$ 31.586 mil, não foram incluídas conforme determinação contida no Acórdão 346/2006 – TCU – Plenário. 
4 - Do montante das “Demais Despesas com Pessoal Ativo”, R$ 30.314 mil corresponde a contribuição patronal para o RPPS e R$ 183 mil a contribuições previdenciárias ao INSS. 


